
PORTARIA N° 152/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições
que 0 cargo lhe confere e de acordo com o que dispõe a Constituição Federal a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1* - Contratar por tempo determinado para atender à necessidade temporária de interesse

público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federativa do Brasil, no inciso VII, do art.

97 da Constituição do Estado de Pernambuco e na Lei Municipal de n° 115/2005, conforme relacionados

abaixo:

FUNÇÃONOME SECRETARIA DATA

Amanda Honorato De Almeida Merendeira Educação 01/08/2023

Emannuely Virgulino Ferreira Visitador Assistência Social 01/08/2023

Jose Aquires De Lima Nunes Motorista Agricultura 01/08/2023

Jose Erick Barbosa Teixeira Tratorista Agricultura 01/08/2023

Luana Alves Da Silva Melo Professora Educação 01/08/2023

Wailton Lopes Dos Santos Aux de Serviços Gerais Agricultura 01/08/2023

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data do contrato.

Art. 3® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Ceitifíque-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de Agosto de 2023.

José Ednaldo j^uMo
Preftit/[ /

Lima

R. Rui Barbosa, n.175

Jucati-PE, CEP; 55398-000
www.jucatj.pe.gov.br© CNPJ: 35.450.790/0001-91
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